
 

 

 
 
 
 

 
HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO SEM DISPUTA 

 
 

JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, Prefeita, à vista dos autos ora analisados, HOMOLOGA 
E ADJUDICA a Dispensa de Licitação 61-2025 – Processo 104-2025, com fulcro no art. 75, 
inciso VIII, da Lei Federal, nº 14133/21, para fins de contratação da empresa LNA-
COMERCIAL DE PECAS E VEICULOS LTDA - CNPJ 91.752.071/0001-04, para prestação 
de serviços de manutenção periódica e preventiva, consistentes no fornecimento e substituição 
de óleo lubrificante, filtro de óleo e filtro de ar do motor, destinada aos seguintes veículos da 
frota da Secretaria Municipal de Saúde: Ford Ka, placas IYP-5984, frota 194; Ford Ka, placas 
IYP-5985, frota 193; Chevrolet Montana, placas IYU-1339, frota 200; Fiat Cronos, placas JBI-
0J42, frota 219; Fiat Cronos, placas JBI-0J70, frota 220; Ford Transit Van, placas JBO-4B12, 
frota 223; Chevrolet Spin, placas SGD-4A62, frota 226; e Chevrolet Spin, placas JCX-2E76, 
frota 227, pelo valor total de R$ 2.498,50 (dois mil, quatrocentos e noventa e oito reais e 
cinquenta centavos), conforme documentos e solicitação da Secretaria da Saúde e em 
conformidade com o Parecer Jurídico n.º 181-2025. 
 
 
Ibirubá - RS, 24 de abril de 2025. 
 
 
JAQUELINE BRIGNONI WINSCH 
Prefeita 
 
 
 
  


